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LEI Nº 7.546, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

Denomina a Unidade Básica de Saúde (UBS)
localizada no Bairro Nilson Veloso no
Município de Rio Verde­GO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE­GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado UBS ­ Unidade Básica de Saúde “Volnir Domingues Franco”,
a UBS — Unidade Básica de Saúde localizada no Bairro Nilson Veloso no Município de Rio
Verde­GO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando­se possíveis
disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 16 de setembro de 2024.

Registrado sob o protocolo nº 2024 ­
016699 e publicada no placar

de atos oficiais da Prefeitura.
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